
PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24.108/2017
PROCESSO Nº 013745/2017-05

A Prefeitura Municipal do Natal, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração –
SEMAD, torna público que promoverá licitação na modalidade  PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo
MENOR PREÇO GLOBAL na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicados. Esta licitação
será regida pela Lei  Federal  nº 10.520/2002,  Decreto Municipal nº 11.178,  de 02/01/2017,  Lei
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, pela Lei  Federal  nº 8.666/1993, bem como pelas
cláusulas e condições estabelecidas neste edital.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO
DIA: 20 de abril de 2018
HORÁRIO: 09h 30min (horário de Brasília/DF)
Endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br
Código UASG: 925162

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada em segurança
eletrônica,  com  monitoramento  24  (vinte  e  quatro)  horas,  via  link,  com  fornecimento  de
equipamentos  e  acessórios/peças  para  instalação,  manutenção  e  configuração  dos  sistemas,
mediante cessão gratuita (comodato), a serem disponibilizados nas Unidades Descentralizadas e
na Sede da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social – SEMTAS/PMN, em atendimento
ao Departamento de Administração/DA desta Secretaria e em conformidade com as especificações
constantes no item 4 do Termo de Referência, Anexo I, do Edital.

1.2. Integram o presente edital, os seguintes anexos:

ANEXO I. Termo Referência
ANEXO II. Minuta do Contrato
ANEXO III. Modelo de proposta

1.3. Havendo divergência entre as descrições do CATMAT/CATSER e as constantes neste edital
(anexo I), prevalecerão as últimas.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DO VALOR

2.1. A despesa, quando efetivada, será através da Dotação Orçamentária: 

Elemento  de  Despesa:  33.90.39  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica;
Atividade/Projeto: 18.01 - 08.122.001.2-369 – Manutenção e Funcionamento da SEMTAS; Fonte:
100000; Anexo: 1;
Elemento  de  Despesa:  33.90.39  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica;
Atividade/Projeto 18.01 - 08.243.001.2-828 – Assistência ao Funcionamento e Manutenção do
Cons. Tutelar da Criança e do Adolescente da Zona Norte; Fonte: 100000; Anexo: 3;
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Elemento  de  Despesa:  33.90.39  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica;
Atividade/Projeto 18.01 - 08.243.001.2-829 – Assistência ao Funcionamento e Manutenção do
Cons. Tutelar da Criança e do Adolescente da Zona Sul; Fonte: 100000; Anexo: 3;
Elemento  de  Despesa:  33.90.39  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica;
Atividade/Projeto 18.01 - 08.243.001.2-830 – Assistência ao Funcionamento e Manutenção do
Cons. Tutelar da Criança e do Adolescente da Zona Oeste; Fonte: 100000; Anexo: 3;
Elemento  de  Despesa:  33.90.39  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica;
Atividade/Projeto 18.01 - 08.243.001.2-831 – Assistência ao Funcionamento e Manutenção do
Cons. Tutelar da Criança e do Adolescente da Zona Leste; Fonte: 100000; Anexo: 3;
Elemento  de  Despesa:  33.90.39  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica;
Atividade/Projeto 18.45 - 08.244.051.1-828 – Cozinha e Sopa Solidária; Fonte: 100000; Anexo: 4;
Elemento  de  Despesa:  33.90.39  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica;
Atividade/Projeto 18.48 - 08.244.059.2-839 – Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e
Emprego – PRONATEC; Fonte: 100000; Anexo: 7;
Elemento  de  Despesa:  33.90.39  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica;
Atividade/Projeto 18.48 – 08.334.059.2-338 – Intermediação de Mão-de-Obra Qualificada; Fonte:
100000; Anexo: 7;
Elemento  de  Despesa:  33.90.39  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica;
Atividade/Projeto 18.48 – 08.334.061.2-363 – Economia Solidária; Fonte: 100000; Anexo: 7;
Elemento  de  Despesa:  33.90.39  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica;
Atividade/Projeto 18.49 – 08.122.001.2-847 – Fortalecimento do Controle Social IGD-SUAS; Fonte:
100000; Anexo: 7;
Elemento de Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 

Atividade/Projeto 18.49 – 08.122.064.2-849 – Apoio A Organização do Programa Bolsa Família e
do Cadastro Único – IGD PBF; Fonte: 5112100; Anexo: 7;
Elemento de Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 
Atividade/Projeto 18.49 – 08.243.053.2-991 – Serviço da Proteção Social Básica; Fonte: 112900;
Anexo: 7;
Elemento  de  Despesa:  33.90.39  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica;
Atividade/Projeto 18.49 – 08.244.055.2-994 – Serviço de Proteção Social e Especial de Média
Complexidade; Fonte: 112900; Anexo: 7;
Elemento  de  Despesa:  33.90.39  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica;
Atividade/Projeto 18.49  –  08.244.052.2-995  –  Serviço  de  Proteção  Social  e  Especial  de  Alta
Complexidade; Fonte: 112900; Anexo: 7.

2.2. O valor global desta licitação foi estimado em R$ 387.659,04 (Trezentos e oitenta e sete
mil,  seiscentos  e cinquenta e  nove reais  e quatro  centavos).  Este  é  o valor  máximo para
contratação. 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1.  Poderá participar desta licitação qualquer empresa legalmente constituída que satisfaça as
exigências fixadas neste edital e apresente os documentos nele exigidos.

3.1.1. Nos itens ou no lote (se houver) desta contratação cujo valor total estimado seja de
até  R$  80.000,00  (oitenta  mil  reais),  a  participação  será  exclusiva  de  Microempresa  e
Empresa de Pequeno Porte, conforme o disposto no art. 48, inciso I da Lei Complementar
nº 123/2006.
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3.2. O  licitante  deverá  estar  inscrito  no  sistema  eletrônico  “Comprasnet”,  no  sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br (o qual é de acesso livre – SICAFWEB) e deverá providenciar
o seu credenciamento dentro do serviço “Pregão Eletrônico”.

3.3.  O  licitante  deverá  manifestar,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  que  cumpre
plenamente  os  requisitos  de  habilitação,  e  que  sua proposta  está  em conformidade com as
exigências  do  instrumento  convocatório,  nos  termos  do  art.  22,  parágrafo  2º,  do  Decreto
Municipal nº 11.178/2017.

3.3.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta
sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital.

3.4.  O  licitante  deverá  declarar  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico  a  condição  de
microempresa ou de empresa de pequeno porte, para os fins previstos na Lei Complementar nº
123/2006.

3.4.1. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar
nº 123/2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas neste edital.

3.5. Não poderão participar desta licitação os interessados:

3.5.1. Empresa sob forma de consórcio ou cooperativas.

3.5.2.  Que sejam organização da sociedade civil de interesse público – OSCIP, conforme
Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário.

3.5.3. Empresas que estejam em regime de falência, concordata ou recuperação judicial.

3.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/1993;

3.5.5. Empresas declaradas inidôneas ou suspensas de licitar/contratar com a Administração
Pública, ou seja, quaisquer dos entes federados, (art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993), bem
como impedida de licitar com a Prefeitura Municipal do Natal, nos termos do art. 7º da Lei
Federal nº 10.520/2002.

3.5.6.  Empresas que tenham sócio ou empregado com relação familiar ou parentesco no
âmbito da Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional dos Poderes Legislativo e
Executivo Municipal, por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade,  até  o  terceiro  grau,  de  Agentes  Públicos  (Prefeito,  Vice-Prefeito,  Secretários
Municipais,  Procurador-Geral  do Município,  e Vereadores) e de servidores investidos em
cargo de direção, chefia ou assessoramento).

3.6.  As informações necessárias à verificação do cumprimento das condições elencadas no item
anterior  poderão  ser  obtidas  em  qualquer  registro  cadastral  dos  órgãos  ou  entidades  da
Administração Pública, aí incluídos os sítios do SICAF, do Portal da Transparência do Governo
Federal e do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do
Conselho Nacional de Justiça – CNJ.
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4. DO CREDENCIAMENTO

4.1.  As empresas interessadas em participar  do certame deverão providenciar,  previamente,  o
credenciamento perante a Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação, do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, provedor do Sistema Eletrônico utilizado nesta licitação, no
sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.

4.2.  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

4.3.  O  credenciamento  do  licitante  dependerá  de  registro  atualizado  no  Sistema  de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

4.4.  O uso da senha de  acesso  pelo  licitante  é  de  sua responsabilidade  exclusiva,  incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema ou à SEMAD qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.

4.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão
eletrônico. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1.  A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do
licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, a partir da divulgação do edital
até a data e hora (horário de Brasília) da abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico.

5.1.1.  Até  a  abertura  da  sessão,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta
anteriormente apresentada.
5.1.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim
como os lances inseridos durante a sessão pública.
5.1.3.  Incumbirá  ao licitante acompanhar  as operações no sistema eletrônico  durante a
sessão pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua
desconexão.

5.2.  A proposta de preços deverá ser elaborada no campo específico do sistema eletrônico, no
qual o licitante deverá inserir o preço unitário e total do item ou do lote/grupo (se for o caso),
a  marca/modelo  ofertados,  a  descrição  detalhada  do  objeto  e as  informações  adicionais
necessárias.

5.2.1.  Aquelas propostas que contiverem informações que conflitem com o edital ou que
identifique  o  proponente,  ensejarão  a  desclassificação  do  licitante  no  item  ou  no
lote/grupo (se for o caso).

5.3. A proposta de preços deverá incluir todos os impostos, taxas, fretes, descarrego, embalagens,
seguros e demais custos inerentes ao objeto da contratação.
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5.4. Para os preços propostos, não serão admitidos valores simbólicos, irrisórios ou iguais a zero,
ensejando a desclassificação.

5.5. Os valores unitários e totais ofertados deverão observar o limite de 2 casas decimais após a
vírgula, podendo o pregoeiro solicitar ao licitante a adequação do preço final ofertado.

5.6.  Serão irrelevantes quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas no
edital ou seus anexos, ou documentos não solicitados, considerando-se que, pelo preço proposto,
a empresa obrigar-se-á executar o objeto descrito neste edital.

5.7. A apresentação da proposta de preços implica a aceitação total das condições deste Pregão.

5.8. As propostas terão validade mínima de 60 dias.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1.  Será  iniciada  a  sessão  pública  a  partir  do  horário  previsto  no  edital,  por  comando  do
pregoeiro, que verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA

7.1. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase de lances, quando então os licitantes
poderão encaminhá-los, exclusivamente por meio do sistema eletrônico Comprasnet.

7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado para a abertura
da sessão e as regras estabelecidas neste edital.

7.3. Os lances serão ofertados pelo preço global dos itens que integram o lote/grupo.

7.4.  O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar. 

7.6. No transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados em tempo real do valor dos
menores lances registrados, vedada a identificação do seu detentor.

7.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro, mediante aviso
de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, que decorrerá
período  de  tempo  de  até  30  minutos,  aleatoriamente  determinado  também  pelo  sistema
eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.8. Encerrada a etapa de lances, classificando-se em primeiro lugar empresa de grande ou médio
porte,  o  sistema eletrônico  aplicará  automaticamente o  disposto  nos artigos  44 e 45 da Lei
Complementar nº 123/2006, conforme segue:

7.8.1. Identificar-se-ão as propostas ofertadas por microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem até 5% superiores à primeira classificada.

7.8.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte, enquadrada no subitem 7.8.1, mais
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bem  classificada  será  convocada  para  apresentar  proposta  de  preço  inferior  àquela
classificada em primeiro lugar, no prazo de 5 minutos controlados pelo sistema eletrônico,
situação em que passará à condição de primeira colocada.

7.8.3. A não apresentação de proposta no prazo estipulado no subitem anterior, implicará
na decadência do direito conferido pela Lei Complementar nº 123/06, sendo convocadas as
empresas remanescentes na ordem de classificação, que se encontrem no subitem 7.8.1,
para o exercício do mesmo direito.

7.8.4.  Na  hipótese  de  não  ser  adjudicado  o  objeto  à  microempresa  ou  empresa  de
pequeno porte enquadrada no subitem 7.8.1, o objeto licitado será adjudicado em favor
da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1.  Encerrada a etapa competitiva, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar, quanto ao objeto e ao valor, segundo o critério pelo preço global dos itens que integram
o lote/grupo, decidindo sobre a sua aceitabilidade.

8.1.1.  O licitante classificado em primeiro lugar deverá encaminhar proposta de preços
adequada ao último lance, no prazo máximo de 1 (uma) hora, contado da convocação
do pregoeiro, por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema Comprasnet, sob pena de
recusa da proposta.  

8.1.2. A proposta de preços deverá conter além do preço ofertado, o endereço completo,
contatos e os dados bancários da licitante.

8.1.3. Erro no preenchimento da proposta não é motivo suficiente para desclassificação da
proposta quando o mesmo puder ser ajustado.

8.2.  Se  a  proposta  for  aceitável,  o  pregoeiro  poderá  encaminhar,  pelo  sistema  eletrônico,
contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que
seja obtido preço melhor. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico podendo
ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.3. Se a proposta não for aceitável, o pregoeiro examinará as propostas subsequentes, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. A comprovação da habilitação jurídica e da regularidade fiscal será realizada sob consulta
online ao SICAF, a ser constatado o que segue: 

9.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União).

9.1.2. Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou da sede
do licitante, ou outra equivalente.
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9.1.3.  Prova de regularidade  com a Seguridade Social  (Certidão  Negativa  de  Débito)  –
emitida em conjunto com a certidão do item 9.1.1;

9.1.4.Prova  de  regularidade  com  o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  –  FGTS
(Certificado de Regularidade Fiscal do FGTS).

9.1.5.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT).

9.2. Para fins de comprovação da qualificação técnica, o licitante deverá apresentar:

9.2.1. Atestado(s)  de  Capacidade  Técnica,  devidamente  registrado(s)  na  entidade
profissional competente, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que
comprove(m)  que a licitante tenha prestado ou esteja  prestando serviço(s)  pertinente e
compatível em características com o objeto deste Edital;

9.2.1.1.  O atestado deve ser assinado por representante devidamente autorizado
da instituição contratante, com firma reconhecida (quando não se tratar de órgão
público). O atestado apresentado deve trazer indicação clara e legível do cargo e
nome do representante da empresa que o assina, bem como dados para contato
(telefone e e-mail), para eventual conferência.

9.2.2. Declaração assinada pelo representante legal  da licitante indicando que possui
aparelhamento  técnico  e  pessoal  devidamente  treinado,  adequado  e  disponível  para  a
realização do serviço objeto desta licitação (Comprovação de Capacidade Operacional);

9.2.3. Certidão de registro da pessoa jurídica (empresa licitante) no Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA/RN, caso a sede da licitante esteja sob sua
jurisdição, ou expedida pelo CREA da jurisdição da sede da licitante, comprovando atividade
relacionada aos serviços de engenharia que compõem o objeto deste Edital.

9.2.4. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro, Profissional (engenheiro), ou
outro devidamente reconhecido pela entidade competente, que assumirá a responsabilidade
técnica  pela  execução  dos  serviços  de  engenharia,  devidamente  registrado  no  CREA,
detentor  de  atestado  técnico  (ART)  compatível  com  o  serviço  a  ser  executado,
acompanhado da respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico), compatível com o objeto
desta licitação, nos termos do inciso II, do Art. 30 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações;

Parágrafo  Único:  A  devida  comprovação  deverá  ser  através  de  cópia  da  página  da
identificação do empregado e dos dados do contrato de trabalho, constante na Carteira de
Trabalho, ou cópia do contrato de prestação de serviços.

9.2.5. Certidão de registro do Responsável Técnico no Conselho Regional competente
na qual conste atestado de responsabilidade técnica (ART) em serviço com características
pertinentes e compatíveis com o objeto deste edital;

9.2.6.  Fica  esclarecido  que  a  ausência  dos  documentos  constantes  nos  subitens  acima
implicará na inabilitação da licitante.

Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59025-520 Natal/RN
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9.2.7. Outras  comprovações técnicas,  se  for  o  caso,  conforme  exigidas  no  Termo  de
Referência, Anexo I deste edital.

9.3. Para fins de comprovação da qualificação econômico-financeira, deverá ser apresentado:

9.3.1. Balanço patrimonial  e demonstrações contábeis  do último exercício financeiro,  ou
cópia  autenticada  do  Livro  Diário,  pertinente  ao  Balanço  Patrimonial  e  demonstrações
financeiras, neste caso, inclusive, juntando-se cópia dos termos de abertura e encerramento
do referido livro, já exigíveis e apresentados na forma da lei, em qualquer das situações
devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da proposta. O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser
apresentado em publicações no Diário Oficial;

Parágrafo único: As microempresas e empresas de pequeno porte ficam dispensadas de
apresentar  o  balanço  patrimonial  e  demais  demonstrações  financeiras,  nos  termos  da
legislação vigente.

9.3.2. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Concordata , expedida pelo
Distribuidor da sede da pessoa jurídica,  com validade de até 90 dias da data de sua
emissão, caso não expresso outro prazo na certidão.

9.4  Para empresas com sede em Natal/RN:  Certidão Negativa de Débito Ambiental – CNDA,
expedida  pela  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  e  Urbanismo  –  SEMURB/PMN  (Lei
Promulgada nº 120/1995).

9.4.1 Apresentar  Alvará de Funcionamento,  em plena validade,  expedido pela
Unidade  Competente,  da  esfera  Distrital,  Estadual  ou  Municipal,  da  sede  do
licitante. 

9.5.  No momento do envio da proposta ao sistema eletrônico Comprasnet,  o licitante deverá
prestar as seguintes declarações:

9.5.1.  Declaração do cumprimento ao disposto no artigo 7º,  inc.  XXXIII  da Constituição
Federal,  quanto  à  proibição  de  trabalho noturno,  perigoso  ou  insalubre  a  menores  de
dezoito anos e qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 anos.

9.5.2. Declaração, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos
para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

9.6.  Caso conste no cadastro do SICAF algum documento habilitatório com data de validade
expirada, o pregoeiro poderá efetuar consulta nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissoras
de certidões a fim de obter as informações necessárias à habilitação do licitante.

9.7.  Caso  o  licitante  pretenda  executar  o  objeto  desta  licitação  por  intermédio  de  outro
estabelecimento da empresa (matriz e/ou filial), deverá informar o CNPJ desse estabelecimento
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para  consulta  online ao  SICAF,  visando  a  comprovação  de  sua  regularidade  fiscal.  Se  o
estabelecimento não for cadastrado ou encontrar-se irregular perante o SICAF, a empresa deverá
apresentar todos os documentos de regularidade fiscal em nome deste.

9.8.  À microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  que  esteja  com  alguma  restrição  na
comprovação  da  regularidade  fiscal  será  assegurado  o  prazo  de  5  dias  úteis,  a  contar  do
momento  que  o  pregoeiro  declarar  o  licitante  vencedor  do  certame, prorrogáveis  por  igual
período, por requerimento da interessada e a critério da Administração Pública, para regularização
da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito  e  emissão  de  eventuais  certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.8.1. A prorrogação do prazo previsto acima poderá ser concedida, a critério desta SEMAD,
quando requerida pelo licitante, mediante justificativa.

9.8.2.  A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o
prazo de habilitação.

9.8.3.  A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 9.8 implicará
decadência  do  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  legais  cabíveis,  sendo
facultado à SEMAD convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

9.9.  Os  documentos  de  habilitação  que  não  estejam  contemplados  no  SICAF  ou  em  meio
eletrônico  serão  solicitados  pelo  pregoeiro,  por  meio  da  opção  “Enviar  Anexo”  no  sistema
Comprasnet,  devendo ser encaminhados no prazo de  até 1 hora,  podendo ser prorrogado a
critério do pregoeiro.

9.10.  Apenas os documentos solicitados pelo pregoeiro durante a sessão pública deverão ser
apresentados  em  versão  original  ou  cópia  autenticada,  no  prazo  de  até  3  dias  úteis,
impreterivelmente, na Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, Rua Santo Antônio, 665 –
Cidade Alta – CEP 59025-520, Setor de Licitação, Natal/RN.

9.11. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias fixadas neste edital, o licitante será
declarado vencedor e, caso não haja interposição de recursos, ser-lhe-á adjudicado o objeto do
certame,  encaminhando-se  os  autos  à  autoridade  competente  para  que  se  proceda  à
homologação da licitação.

9.12.  Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as propostas
subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo
próprio do sistema, manifestar a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3
dias úteis para  apresentar  as  razões  de  recurso,  ficando  os  demais  licitantes,  desde  logo,
intimados para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do
término do prazo do recorrente.

10.2.  A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59025-520 Natal/RN
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importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao
licitante vencedor.

10.3.  O  acolhimento  de  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.

10.4.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de
Licitação, no endereço indicado no subitem 15.1 do edital.

10.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao
licitante vencedor.

11. DO CONTRATO 

11.1.  Será firmado o contrato  com o licitante  vencedor  que  terá  suas  cláusulas  e  condições
reguladas pela Lei Federal nº 8.666/1993, conforme Anexo II do edital.

11.2. O prazo para assinatura do contrato será de 5 dias úteis, contados da convocação do Órgão
Responsável para a sua formalização, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da
Administração, desde que devidamente justificado.

11.3. Na hipótese da empresa vencedora não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido
no item anterior, o Pregoeiro convocará nova Sessão Pública, onde examinará a qualificação dos
licitantes, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao edital,
sendo o respectivo licitante declarado vencedor.  

11.4.  O local  da prestação do serviço e o prazo de execução estão definidos no Termo de
Referência.

11.5. A  licitante  contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  propostas,  os
acréscimos ou supressões que porventura se fizerem necessários, em até 25% (VINTE E CINCO
POR CENTO),  do valor  inicial  atualizado,  nos  termos  do  artigo  65,  §  1º,  da  Lei  Federal  n.º.
8.666/93.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

12.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 
e Minuta do Contrato parte integrante deste Edital.

13. DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado após a execução dos serviços na seguinte forma: 

13.1.  A  prestação  dos  serviços  estão  relacionado  no  instrumento  convocatório  e  implantado
conforme o termo de referência, parte integrante do edital. 

13.2. Mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, conferência e o
devido  "atesto"  fornecido  pelo  fiscal  do  contrato  especialmente  designado  para  o  seu
recebimento,  através  de  Ordem Bancária  emitida  em nome  do(s)  licitante(s)  vencedor  (es)  e
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creditada em sua Conta Corrente que deverá estar especificada no corpo da referida Nota Fiscal,
ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas  em código de barras,  mediante
apresentação das respectivas Certidões Negativas de débito ou positivas com efeito de Negativa
atualizadas, no tocante à regularidade fiscal e trabalhista.

13.3. No caso de aplicação de eventual multa o valor respectivo será deduzido da fatura a ser
paga. 

13.4. Será realizada a retenção de tributos e contribuições federais, conforme estabelecido na Lei 
Federal nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 
13.5. Não ocorrerá  a  retenção  nos  pagamentos  efetuados  a  pessoas  jurídicas  optantes  pelo
Regime  Especial  Unificado  de  Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  devidos  pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 

13.6. Para efeito do disposto no subitem anterior, a pessoa jurídica deverá apresentar declaração,
assinada pelo seu representante legal, na forma do Anexo IV da IN RFB nº 1234. 

13.7. No caso de eventual atraso de pagamento, motivado pelo CONTRATANTE, o valor do débito
será atualizado desde a data final prevista para a sua liquidação até a data do efetivo pagamento.
A atualização monetária será calculada pró-rata dia, com base no Índice Nacional de Preços ao
Consumidor  (INPC),  do  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  (IBGE),  apurado  no mês
anterior.

13.8. O preço será fixo e irreajustável durante a vigência contratual.

14. DAS PENALIDADES

14.1.  Aquele  que,  convocado dentro  do  prazo de  validade  da sua  proposta,  não celebrar  o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF,
ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta
Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e
das demais cominações legais. 

14.2.  Além das penalidades  referidas  neste  Edital  serão consideradas  as sanções contidas no
Termo de Referência e na Minuta do Contrato, Anexos I e II.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. O Setor de Licitação prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta
licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 16h00, na
Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59025-520 Natal/RN, pelo telefone (84) 3232-4985
ou, preferencialmente, pelo e-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br.

15.2.  Até  2 dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá  impugnar  o  presente  instrumento  convocatório,  através  do  e-mail:
pregao.semad@natal.rn.gov.br, ou protocolar no endereço constantes no subitem 15.1.

Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59025-520 Natal/RN
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15.3.  Até  3  dias  úteis antes  da  data  fixada  para  abertura  da  sessão  pública,  as  empresas
interessadas em participar do certame poderão esclarecer dúvidas a respeito das condições do
edital preferencialmente através do e-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br.

15.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá convocar o(s) licitante(s)
para sanar erros ou falhas, desde que não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

15.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em
vigor.

15.6. A Secretaria Municipal de Administração poderá revogar ou anular esta licitação, no todo ou
em parte, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/1993.

15.7.  Fica eleito o foro de Natal  Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído
qualquer outro.

Natal/RN, 06 de Abril de 2018.

Luciano Silva do Nascimento
Pregoeiro / SEMAD
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 013745/2017-05 – Serviço de Segurança Eletrônica

1. DO OBJETO

1.1. O presente certame tem por objeto a contratação de empresa especializada em segurança
eletrônica,  com monitoramento  24  (vinte  e  quatro)  horas,  via  link,  com fornecimento  de
equipamentos e acessórios/peças para instalação, manutenção e configuração dos sistemas,
mediante cessão gratuita (comodato), a serem disponibilizados nas Unidades Descentralizadas
e na Sede da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social – SEMTAS/PMN, em
atendimento ao Departamento de Administração/DA desta Secretaria e em conformidade com
as especificações constantes no item 4 deste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A  presente  contratação  se  faz  necessária,  visando  manter  a  segurança  pessoal  e
patrimonial desta Secretaria e de suas Unidades Descentralizadas, proporcionando aos seus
servidores  e  assistidos  condições  mínimas  de  segurança,  além  da  preservação  dos  bens
públicos.

3. RESULTADOS ESPERADOS

3.1.  Espera-se que com tal  contratação,  a  segurança  desta  Secretaria  e  de  suas  Unidades
Descentralizadas desta Secretaria e de suas Unidades Descentralizadas, sejam garantidas.

4. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E QUANTIDADES

ITEM UNIDADE ENDEREÇO
DESCRIÇÃO DOS ITENS DE

SEGURANÇA                                                     
SISTEMA DE SEGURANÇA – DPSB

01

 CADASTRO

ÚNICO – Unidade

Igapó 

 Rua Pacatuba, nº

2.052, Igapó

Sistema de alarme, com monitoramento 24 
horas, incluindo:
02 Centrais de alarme 16 zonas com GPRS
01 chip celular
01 Teclado LCD
01 caixa para central de alarme
01 transformador
16 sensores infravermelho ativo interno
01 sensor infravermelho ativo externo
01 sensor magnético para porta
02 sirenes

Circuito Fechado de TV/CFTV:
01 DVR HD DE 1 TB com 08 canais
01 monitor 22”
06 câmeras com infravermelho em HD

02 Sistema de alarme, com monitoramento 24 
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CADASTRO
ÚNICO – Lagoa

Nova

Av. Nascimento de
Castro, nº 2.024,

Lagoa Nova

horas, incluindo:
02 Centrais de alarme 16 zonas com GPRS
01 chip celular
01 Teclado LCD
01 caixa para central de alarme
01 transformador
16 sensores infravermelho ativo interno
03 sensores infravermelho ativo externo
01 sensor magnético para porta
02 sirenes

Circuito Fechado de TV/CFTV:
16 Câmeras com infravermelho em HD
01 DVR HD de 1 TB com 16 canais

03 CRAS Pajuçara 
Rua  Flor  do
Paraíso,  nº  319,
Loteamento  Dom
Pedro I, Pajuçara

Sistema de alarme, com monitoramento 24 
horas, incluindo:
01 Central de alarme 16 zonas com GPRS
01 chip celular
01 Teclado LCD
01 monitor 22”
01 caixa para central de alarme
01 transformador
11 sensores infravermelho ativo interno
03 sensores magnéticos para porta
01sensor infravermelho ativo externo
01 sirene

Circuito Fechado de TV/CFTV:
8 Câmeras com infravermelho em HD
01 DVR HD de 1 TB com 8 canais
Perímetro total= 60m

04

CRAS Passo da
Pátria

Rua  Hernani  da
Silveira,  nº  1.016,
Barro Vermelho

Sistema de alarme, com monitoramento 24 
horas, incluindo:
01 Central de alarme 16 zonas com GPRS
01 chip celular
01 Teclado LCD
01 caixa para central de alarme
01 transformador
09 sensores infravermelho ativo interno
01 sensor magnético para porta
01 sirene

Circuito Fechado de TV/CFTV:
06 Câmeras com Infravermelho em HD
01 DVR HD de 1 TB com 8 canais
Perímetro total= 58m

05 CRAS Planalto Rua  Monterei,  nº
535, Planalto

Sistema de alarme, com monitoramento 24
horas, incluindo:
01 Central de alarme 16 zonas com GPRS
01 chip celular
01 Teclado LCD
01 caixa para central de alarme
01 transformador
04 sensores infravermelho ativo interno
01 sensor magnético para porta
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01 sirene

Circuito Fechado de TV/CFTV:
08 Câmeras com Infravermelho em HD
01 DVR HD de 1 TB com 8 canais 
Perímetro total= 60m

06 CRAS Salinas 
Av.  Bahia,  nº  196,
Potengi

Sistema de alarme, com monitoramento 24
horas, incluindo:
01 Central de alarme 16 zonas com GPRS
01 chip celular
01 Teclado LCD
01 caixa para central de alarme
01 transformador
07 sensores infravermelho ativo interno
02 sirenes
01 central de choque

Circuito Fechado de TV/CFTV:
06 Câmeras com infravermelho em HD
01 DVR HD de 1 TB com 8 canais
Perímetro total= 124m

07 CRAS Lagoa Azul 
Av.  Guaratinguetá,
nº 682, Lagoa Azul,
Conjunto Gramoré

Sistema de alarme, com monitoramento 24
horas, incluindo:
01 Central de alarme 16 zonas com GPRS
01 chip celular
01 Teclado LCD
01 caixa para central de alarme
01 transformador
06 sensores infravermelho ativo interno
01 sensor magnético para porta
02 sirenes
01 central de choque
30 hastes com 06 isoladores
01 central de choque monitorada

Circuito Fechado de TV/CFTV:
08 Câmeras com infravermelho em HD
01 DVR HD de 1 TB com 8 canais
Perímetro total= 64m

08
CRAS África 

Rua  Conselheiro
Tristão,  nº  1.002,
África, Redinha

Sistema de alarme, com monitoramento 24
horas, incluindo:
01 Central de alarme 16 zonas com GPRS
01 chip celular
01 Teclado LCD
01 caixa para central de alarme
01 transformador
06 sensores infravermelho ativo interno
01 sensor magnético para porta
04 sensores infravermelho ativo externo
01 sirene

Circuito Fechado de TV/CFTV:
08 Câmeras com infravermelho em HD
01 DVR HD de 1 TB com 8 canais

09 Rua  da  Ribeira,  nº
09 A, Guarapes

Sistema de alarme, com monitoramento 24
horas, incluindo:
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CRAS Guarapes 

01 Central de alarme 16 zonas com GPRS
01 chip celular
01 Teclado LCD
01 caixa para central de alarme
01 transformador
05 sensores infravermelho ativo interno
01 sensor magnético para porta
02 sirenes

Circuito Fechado de TV/CFTV:
06 Câmeras com infravermelho em HD
01 DVR HD de 1 TB com 8 canais

10 CRAS Nossa Sra.
da Apresentação 

Rua  Rizomar
Correia dos Santos,
nº  391,  Nossa  Sra.
da Apresentação

Sistema de alarme, com monitoramento 24
horas, incluindo:
01 Central de alarme 16 zonas com GPRS
01 chip celular
01 Teclado LCD
01 caixa para central de alarme
01 transformador
08 sensores infravermelho ativo interno
01 sensor magnético para porta
02 sirenes
01 central de choque monitorada
22 hastes com 06 isoladores

Circuito Fechado de TV/CFTV:
08 Câmeras com infravermelho em HD
01 DVR HD de 1 TB com 8 canais
Perímetro total = 72m

11 CRAS – Mãe Luíza 
Rua  Floriano
Peixoto,  nº  501,
Petropólis

Sistema de alarme, com monitoramento 24 
horas, incluindo:
01 Central de alarme 20 zonas com GPRS
23 sensores infravermelho ativo interno
01 sensor magnético para porta

Circuito Fechado de TV/CFTV:
16 câmeras com Infravermelho em HD
01 DVR HD de 1 TB com 16 Canais

12
CRAS – Ponta

Negra

Rua  Antônio  Mor,
nº  3.390,  Ponta
Negra

Sistema de alarme, com monitoramento 24
horas, incluindo:
01  central  de  alarme  com  módulo  celular
(GPRS)
01 CHIP celular
01 Teclado LCD
05 sensores infravermelho
01 sirene elétrica 120 DB

Circuito Fechado de TV/CFTV:
08 câmeras com infravermelho em HD
01 DVR HD de 1 TB com 08 canais
Perímetro total = 136m

13 CRAS – Felipe

Camarão

Rua Indomar, nº 

100, Felipe 

Camarão

Sistema de alarme, com monitoramento 24
horas, incluindo:
01 Central de Alarme 
01 Teclado LCD
01 sirene
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04 sensor IRPET500
02 IRD-640
04 DSE – 830
01 central de choque
25 haste 06 isoladores  
06 placas de advertência
01 haste de aterramento

Circuito Fechado de TV/CFTV:
08 Câmeras com infravermelho em HD
01 DVR HD de 1 TB com 8 canais
Perímetro total = 85,4m

14

Serviço de
Convivência e

Fortalecimento de
Vínculo - Unidade

Santos Reis

Praça  Eng.  Wilson
Miranda,  nº  64,
Santos Reis

Sistema de alarme, com monitoramento 24
horas, incluindo:
01  Cental  de  alarme  com  módulo  celular
(GPRS)
01 chip celular
01 Teclado LCD
01 caixa para central de alarme
07 sensores infravermelho
02 sensores micro-ondas DG 75/85
01 sensor ativo de barreira
01 sensor magnético
01 central de choque monitorada
02 sirenes elétricas 120 DB
55  hastes  tubulares  de  06  isoladores  (Qt.
Aproximada)
01 haste de aterramento

Circuito Fechado de TV/CFTV:
08 Câmeras com infravermelho em HD
01 DVR HD de 1 TB com 08 canais
Perímetro total = 84m

15

Serviço de
Convivência e

Fortalecimento de
Vínculo. - Unidade
Redinha (Cajueiro)

Av.  João  Medeiros
Filho,  nº  8.010,
Redinha

Sistema de alarme, com monitoramento 24
horas, incluindo:
01  Central  de  alarme  com  módulo  celular
(GPRS)
01 chip celular
01 Teclado LCD
01 caixa para central de alarme
02 sensores infravermelho
02 sensor micro-ondas DG 75/85
01 sirene elétrica 120 DB
01 central de choque
45 haste 06 isoladores
10 placas de advertência
01 haste de aterramento

Circuito Fechado de TV/CFTV:
08 câmeras com infravermelho em HD
01 DVR HD de 1 TB com 08 canais
Perímetro total = 164m

16 Serviço de
Convivência e

Fortalecimento de
Vínculo. - Unidade

Travessa  Getúlio
Vargas,  s/nº,
Cidade Nova

Sistema de alarme, com monitoramento 24
horas, incluindo:
01  Central  de  alarme  com  módulo  celular
(GPRS)
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Cidade Nova

01 chip celular
01 Teclado LCD
01 caixa para central de alarme
08 sensores infravermelho
02 sensores micro-ondas DG 75/85
01 sirene elétrica 120 DB

Circuito Fechado de TV/CFTV:
06 câmeras com infravermelho em HD
01 DVR HD de 1 TB com 08 Canais

17

Serviço de
Convivência e

Fortalecimento de
Vínculo. - Unidade

Marly Sarney

Av.  Miguel  Castro,
nº 706, Nazaré

Sistema de alarme, com monitoramento 24
horas, incluindo:
02  Centrais  de  alarme  com  módulo  celular
(GPRS)
01 chip celular
01 Teclado LCD
01 caixa para central de alarme
09 sensores infravermelho
08 sensores infravermelho ativo interno
03 sensores micro-ondas DG 75/85
01 sensor magnético
01 central de choque monitorada
02 sirenes elétricas 120 DB
100  hastes  tubulares  de  04  isoladores  (Qt.
Aproximada)
01 haste de aterramento
01 HD externo

Circuito Fechado de TV/CFTV:
16 Câmeras com infravermelho em HD
01 DVR HD de 1 TB com 16 canais
01 sensor magnético para porta
Perímetro total = 234m
Concertina

18

Serviço de
Convivência e

Fortalecimento de
Vínculo - Unidade

Ivone Alves

.Av.  das  Cirandas,
s/nº, Nova Natal

Sistema de alarme, com monitoramento 24
horas, incluindo:
01  Central  de  alarme  com  módulo  celular
(GPRS)
01 chip celular
01 Teclado LCD
01 central de alarme 16 z
01 expansora de 08 zonas
03 caixas para central de alarme
20 sensores infravermelho
10 sensor micro-ondas DG 75/85
02 sensores ativos de barreira
01 sensor magnético
01 central de choque monitorada
03 sirenes elétricas 120 DB
25  hastes  tubulares  com  04  isoladores  (Qt.
Aproximada)
01 haste de aterramento

Circuito Fechado de TV/CFTV:
08 câmeras com infravermelho em HD
01 DVR HD de 1 TB com 08 Canais
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Perímetro total= 162m
Concertina

SISTEMA DE SEGURANÇA – DPSE

19 Centro POP Rua  Ernane  da
Silveira  nº  988,
Barro Vermelho

Sistema de alarme, com monitoramento 24
horas, incluindo:
01 Central de alarme 16 zonas com GPRS
01 chip celular
01 Teclado LCD
01 caixa para central de alarme
01 transformador
08 sensores infravermelho ativo interno
01 sensor magnético para porta
02 sirenes
04 Câmeras com infravermelho em HD

Circuito Fechado de TV/CFTV:
10 câmeras com infravermelho em HD
01 DVR HD de 1 TB com 16 Canais
Perímetro total = 70m

20 CREAS Sul
Rua  Manoel
Augusto Bezerra de
Araújo,  nº  291,
Ponta Negra

Sistema de alarme, com monitoramento 24
horas, incluindo:
01 Central de alarme 16 zonas com GPRS
01 chip celular
01 Teclado LCD
01 caixa para central de alarme
01 transformador
11 sensores infravermelho ativo interno
02 sensores infravermelho externo
01 sensor magnético para porta
02 sirenes
01 central de choque
40 hastes com 06 isoladores

Circuito Fechado de TV/CFTV:
06 câmeras com infravermelho em HD
01 DVR HD de 1 TB com 08 Canais
Perímetro total = 30m

21 CREAS Leste Rua  Trairí,  nº  526,
Petrópolis

Sistema de alarme, com monitoramento 24
horas, incluindo:
01 Central de alarme 16 zonas com GPRS
01 chip celular
01 Teclado LCD
01 caixa para central de alarme
01 transformador
13 sensores infravermelho ativo interno
02 sensores infravermelho ativo externo
01 sensor magnético para porta
02 sirenes
01 central de choque monitorada
30 hastes com 06 isoladores

Circuito Fechado de TV/CFTV:
06 câmeras com infravermelho em HD
01 DVR HD DE 1 TB com 08 Canais
Perímetro total = 78m
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22 CREAS Oeste

Rua  Abílio
Deocleto
Nascimento,  nº
2.117,  Nossa  Sra.
do Nazaré

Sistema de alarme, com monitoramento 24
horas, incluindo:
01 Central de alarme 16 zonas com GPRS
01 chip M2M
01 Teclado LCD
06 sensores infravermelho
01 caixa para central de choque
01 sensor magnético para porta
02 sirenes
26 hastes com 06 isoladores
01 central de choque monitorada

Circuito Fechado de TV/CFTV:
06 câmeras com infravermelho em HD
01 DVR HD de 1 TB com 08 Canais
Perímetro total = 80m

23
CREAS Norte

Av.  João  Medeiros
Filho,  nº  4570,
Potengi

Sistema de alarme, com monitoramento 24
horas, incluindo:
01 Central de alarme com GPRS
01 chip M2M
01 Teclado LCD
08 sensores infravermelho (área semiaberta)
01 caixa para central de choque
01 sensor magnético para porta
02 sirenes
26 hastes com 06 isoladores
01 central de choque monitorada

Circuito Fechado de TV/CFTV:
06 câmeras com infravermelho em HD
01 DVR HD de 1 TB com 08 Canais
Perímetro total = 119,5m

24
Medida

Socioeducativa
Rua  Nascimento
Fernandes,  nº  48,
Lagoa Nova

Sistema de alarme, com monitoramento 24
horas, incluindo:
01 Central de alarme 16 zonas com GPRS
01 chip celular
01 Teclado LCD
01 caixa para central de alarme
01 transformador
13 sensores infravermelho ativo interno
01 sensor infravermelho ativo externo
03 sensores infravermelho ativo
01 sensor magnético para porta
02 sirenes
01 central de choque monitorada
46 hastes com 06 isoladores

Circuito Fechado de TV/CFTV:
08 câmeras com infravermelho em HD
01 DVR HD de 1 TB com 08 Canais
Perímetro total = 112m

25 Centro Dia  
Rua Henrique Dias,
nº 414, Igapó

Sistema de alarme, com monitoramento 24
horas, incluindo:
01 Central de alarme 16 zonas com GPRS
01 chip celular
01 Teclado LCD
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01 caixa para central de alarme
01 transformador
08 sensores infravermelho ativo interno
01 sensor magnético para porta
02 sirenes
Circuito Fechado de TV/CFTV:

08 câmeras com infravermelho em HD
01 DVR HD de 1 TB com 08 Canais
Perímetro total = 144m
Concertina

26
Casa de

Acolhimento
Institucional I

Av. Miguel Castro, 
nº 1568, Lagoa 
Nova

Sistema de alarme, com monitoramento 24 
horas, incluindo:
01 Central de alarme com módulo celular 
(GPRS)
01 chip celular
01 Teclado LCD
01 caixa para central de alarme
07 sensores infravermelho
03 sensores micro-ondas DG 75/85
01 sirene elétrica 120 DB

Circuito Fechado de TV/CFTV:
01 DVR HD de 1 TB com Stand Alone 16 
canais
01 HD 1 Tera
16 caixas de proteção com suporte para 
câmera
01 conversor de vídeo 16 canais
01 monitor LCD 22”;
16 câmeras com infravermelho em HD, 
alcance de 30 metros, lente de 3,6 mm, sensor 
de imagem CCD de 1/3 digital, proteção IP 
66, resolução de imagem com no mínimo de 
700 linhas
Perímetro total = 86m

27
Casa de

Acolhimento
Institucional II

Rua  José  Ribeiro
Dantas,  nº  416,
DixSept Rosado

Sistema de alarme, com monitoramento 24 
horas, incluindo:
01 Central de alarme com módulo celular 
(GPRS)
01 chip celular
01 Teclado LCD
01 caixa para central de alarme
04 sensores infravermelho
01 sensor ativo de barreira
01 sensor magnético
01 central de choque monitorada
01 sirene elétrica 120 DB
40 hastes tubulares de 04 isoladores (Qt. 
Aproximada)
01 haste de aterramento

Circuito Fechado de TV/CFTV:
01 DVR HD DE 1 TB com Stand Alone 16 
canais
01 HD 1 Tera
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11 caixas de proteção com suporte para 
câmera
01 conversor de vídeo 16 canais
01 monitor LCD 22”
11 câmeras com infravermelho em HD, 
alcance de 30 metros, lente de 3,6 mm, sensor 
de imagem CCD de 1/3 digital, proteção IP 
66, resolução de imagem com no mínimo de 
700 linhas
Perímetro total = 142,8m

28
Casa de

Acolhimento
Institucional III

Rua Jeová Rafá,  nº
31-B, Redinha

Sistema de alarme, com monitoramento 24 
horas, incluindo:
01 Central de alarme com módulo celular 
(GPRS)
01 chip celular
01 Teclado LCD
01 caixa para central de alarme
02 sensores ativos de barreira
01 sirene elétrica 120 DB

Circuito Fechado de TV/CFTV:
01 DVR HD de 1 TB com Stand Alone 16 
canais
01 HD 1 Tera
09 caixas de proteção com suporte para 
câmera
01 conversor de vídeo 16 canais
01 monitor LCD 22”
09 câmeras com infravermelho em HD, 
alcance de 30 metros, lente de 3,6 mm, sensor 
de imagem CCD de 1/3 digital, proteção IP 
66, resolução de imagem com no mínimo de 
700 linhas
Perímetro total = 36m
Concertina no muro da frente

29 Albergue Municipal
Rua  Princesa
Isabel,  nº  834,
Cidade Alta

Sistema de alarme, com monitoramento 24
horas, incluindo:
01  Central  de  alarme  com  módulo  celular
(GPRS)
01 chip celular
01 Teclado LCD
01 caixa para central de alarme
10 sensores infravermelho
02 sensores micro-ondas DG 75/85
02 sirenes elétricas 120 DB

Circuito Fechado de TV/CFTV:
06 câmeras com infravermelho em HD
01 DVR HD de 1 TB com 08 canais

30

Residência
Inclusiva

Rua  Raimundo
Chaves,  nº  1.004,
Candelária

Sistema de alarme, com monitoramento 24
horas, incluindo:
01  Central  de  alarme  com  módulo  celular
(GPRS)
01 chip celular
01 Teclado LCD
01 caixa para central de alarme
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10 sensores infravermelho
01 sensor micro-ondas DG 75/85; 
01 sensor ativo de barreira
01 central de choque monitorada
01 sirene elétrica 120 DB
40  hastes  tubulares  de  06  isoladores  (Qt.
Aproximada)
01 haste de aterramento

Circuito Fechado de TV/CFTV:
12 câmeras com infravermelho em HD
01 DVR HD de 1 TB com 16 canais
Perímetro total = 98m

31
MSE - Medida
Socioeducativa

Av.  João  Medeiros
Filho,  nº  539,
Redinha

Sistema de alarme, com monitoramento 24
horas, incluindo:
01  Central  de  alarme  com  módulo  celular
(GPRS)
01 chip celular
01 Teclado LCD
01 caixa para central de alarme
01 sensor infravermelho
08 sensores micro-ondas DG 75/85
01 central de choque monitorada
02 sirenes elétricas 120 DB
35  hastes  tubulares  de  04  isoladores  (Qt.
Aproximada)
01 haste de aterramento

Circuito Fechado de TV/CFTV:
06 câmeras com infravermelho em HD
01 DVR HD de 1 TB com 08 canais
Perímetro total = 94m

SISTEMA DE SEGURANÇA – DDQP

32
Centro Público de

Emprego, Trabalho
e Renda – Unid. I 

Rua  Fonseca  e
Silva,  nº  1.112,
Alecrim.

Sistema de alarme, com monitoramento 24
horas, incluindo:
01 Central de alarme 16 zonas com GPRS
01 chip celular
01 Teclado LCD
01 placa de expansão
01 caixa para central de alarme
01 transformador
01 sensor ativo de barreira
18 sensores infravermelho ativo interno
01 sensor magnético para porta
01 sirene
01 central de choque monitorada
20 hastes com 06 isoladores
Circuito Fechado de TV/CFTV:
06 câmeras com infravermelho em HD
01 DVR HD de 1 TB com 08 Canais
Perímetro total = 43m

33
Centro Público de

Emprego, Trabalho
e Renda – Unid. II

 Rua  João  Pessoa,
nº 78, Cidade Alta

Sistema de alarme, com monitoramento 24
horas, incluindo:
01 Central de alarme 16 zonas com GPRS
01 chip celular
01 Teclado LCD
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01 caixa para central de alarme
01 transformador
15 sensores infravermelho ativo interno
01 sensor magnético para porta
02 sirene

Circuito Fechado de TV/CFTV:
06 câmeras com infravermelho em HD
01 DVR HD de 1 TB com 08 Canais

34 Centro de
Referência Norte

Rua  Bariri,  S/N,
Lagoa Azul

Sistema de alarme, com monitoramento 24
horas, incluindo:
01  Central  de  alarme  com  módulo  celular
(GPRS)
01 chip celular
01 Teclado LCD
01 caixa para central de alarme
09 sensores infravermelho
03 sensor micro-ondas DG 75/85
01 sensor ativo de barreira
01 central de choque monitorada
02 sirenes elétricas 120 DB
70  hastes  tubulares  de  06  isoladores  (Qt.
Aproximada)
01 haste de aterramento

Circuito Fechado de TV/CFTV:
08 câmeras com infravermelho em HD
01 DVR HD de 1 TB com 08 Canais
Perímetro total = 120m
Concertina

35
Centro de

Referência –
Segurança
Alimentar/

DSA

Rua  da  Concórdia,
nº 1.671, Quintas

Sistema de alarme, com monitoramento 24
horas, incluindo:
01  Central  de  alarme  com  módulo  celular
(GPRS);
01 chip celular
01 Teclado LCD
03 caixas para central de alarme
02 expansoras de 08 zonas
02 sensor ativo de barreira
19 sensores infravermelho
10 sensores micro-ondas DG 75/85
01 sensor magnético
01 central de choque monitorada
03 sirenes elétricas 120 DB
30  hastes  tubulares  de  06  isoladores  (Qt.
Aproximada)
01 haste de aterramento
Circuito Fechado de TV/CFTV:
10 Câmeras com infravermelho em HD
01 DVR HD de 1 TB com 16 Canais

36

Cozinha Solidária
Rua  Eng.  João
Hélio Alves Rocha,
S/N, Planalto

Sistema de alarme, com monitoramento 24
horas, incluindo:
01  Central  de  alarme  com  módulo  celular
(GPRS)
01 chip celular
01 teclado LCD
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01 caixa para central de alarme
11 sensores infravermelho
01 sirene elétrica 120 DB

SISTEMA DE SEGURANÇA – SEDE SEMTAS E CONSELHOS

37 Conselho Tutelar
Sul

Rua
Desembargador
Carlos  Augusto,  nº
70, Lagoa Nova

Sistema de alarme, com monitoramento 24
horas, incluindo:
01  Central  de  alarme  com  módulo  celular
(GPRS)
01 chip celular
01 teclado LCD
01 caixa para central de alarme
10 sensores infravermelho
03 sensor micro-ondas DG 75/85
01 sensor ativo de barreira
01 central de choque monitorada
02 sirenes elétricas 120 DB
40  hastes  tubulares  de  06  isoladores  (Qt.
Aproximada)
01 haste de aterramento
01 central de choque monitorada

Circuito Fechado de TV/CFTV:
06 câmeras com infravermelho em HD
01 DVR HD de 1 TB com 08 Canais
Perímetro total = 86m

38 Conselho Tutelar
Norte

Rua  Cantagalo,  nº
1981,  Conjunto
Santa Catarina

Sistema de alarme, com monitoramento 24
horas, incluindo:
01  Central  de  alarme  com  módulo  celular
(GPRS)
01 chip celular
01 teclado LCD
01 caixa para central de alarme
08 sensores infravermelho
02 sensores micro-ondas DG 75/85
01 central de choque monitorada
01 sirene elétrica 120 DB
20  hastes  tubulares  de  06  isoladores  (Qt.
Aproximada)
01 haste de aterramento
Circuito Fechado de TV/CFTV:
04 câmeras com infravermelho em HD
01 DVR HD de 1 TB com 04 Canais
Perímetro total = 61m

39 Conselho Tutelar
Leste

Rua  Mossoró,  nº
548, Tirol

Sistema de alarme, com monitoramento 24
horas, incluindo:
01  Central  de  alarme  com  módulo  celular
(GPRS)
01 chip celular
01 teclado LCD
01 caixa para central de alarme
13 sensores infravermelho
02 sensores micro-ondas DG 75/85
01 sensor magnético
01 sirene elétrica 120 DB

Circuito Fechado de TV/CFTV:
Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59025-520 Natal/RN
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06 câmeras com infravermelho em HD
01 DVR HD DE 1 TB com 08 Canais

40
Conselho Tutelar

Oeste

Av. Rio Grande do
Norte,  nº  116,
Cidade  da
Esperança

Sistema de alarme, com monitoramento 24
horas, incluindo:
01  Central  de  alarme  com  módulo  celular
(GPRS)
01 chip celular
01 teclado LCD
01 caixa para central de alarme
07 sensores infravermelho
01 sensor micro-ondas DG 75/85
01 sirene elétrica 120 DB
Circuito Fechado de TV/CFTV:
04 câmeras com infravermelho em HD
01 DVR HD de 1 TB com 04 Canais

41
Sede SEMTAS

Av.  Bernardo
Vieira,  nº  2.180,
Dix Sept Rosado

Sistema de alarme, com monitoramento 24
horas, incluindo:
01  Central  de  alarme  com  módulo  celular
(GPRS)
01 chip celular
01 teclado LCD
01 central de alarme 16 z
01 expansora de 08 zonas
03 caixas para central de alarme
30 sensores infravermelho
03 sensores micro-ondas DG 75/85
03 sensores ativos de barreiras
01 sensor magnético
01 central de choque monitorada
02 sirenes elétricas 120 DB
70  hastes  tubulares  de  04  isoladores  (Qt.
Aproximada)
01 haste de aterramento

Circuito Fechado de TV/CFTV:
02 DVR HD com  Stand Alone 16 Canais;
01 HD 2 Tera
16  Caixas  de  Proteção  com  Suporte  para
Câmera
01 Conversor de Vídeo 16 Canais
01 Monitor LCD 22”
11  câmeras  com  infravermelho  em  HD,
alcance de 30 metros, lente de 3,6 mm, sensor
de  imagem CCD de 1/3 digital, proteção  IP
66, resolução de imagem com no mínimo de
700 linhas, uso externo
21 câmeras com infravermelho em HD dome,
alcance de 30 metros, lente de 3,6 mm, sensor
de  imagem CCD de 1/3 digital,  proteção  IP
66, resolução de imagem com no mínimo de
700 linhas, uso interno
Perímetro total = 168m

42
Casa do Conselho

Municipal
Rua  Trairi,  nº  784,
Petrópolis

Sistema de alarme, com monitoramento 24
horas, incluindo:
01  Central  de  alarme  com  módulo  celular
(GPRS)
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01 chip celular
01 teclado LCD
01 caixa para central de alarme
12 sensores infravermelho
02 sensores magnéticos
01 central de choque monitorada
02 sirenes elétricas 120 DB
60  hastes  tubulares  de  06  isoladores  (Qt.
Aproximada)
01 haste de aterramento

Circuito Fechado de TV/CFTV:
08 câmeras com infravermelho em HD
01 DVR HD de 1 TB com 08 Canais
Perímetro total = 100m

43 Artesanato
Rua  Antônio
Queiroz de Melo, nº
01, Capim Macio

Sistema de alarme, com monitoramento 24
horas, incluindo:
01 Central de alarme 16 zonas com GPRS
08 sensores infravermelho ativo interno
01 sensor magnético para porta

Circuito Fechado de TV/CFTV:
08 câmeras com infravermelho em HD
01 DVR HD de 1 TB com 08 Canais

5. EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Todos os equipamentos deverão ser instalados e deverão encontrar-se em funcionamento
no prazo máximo de até 30 (trinta) dias a partir da data de assinatura do contrato, nos locais
indicados pela CONTRATANTE, sob pena das sanções previstas neste Termo de Referência.

5.2. Fornecer, sob a forma de comodato, todos os equipamentos e materiais necessários ao
pleno e regular funcionamento dos sistemas, conforme especificações contidas no item 4 deste
Termo de Referência.

5.3. Implantar  integralmente  o sistema de segurança  eletrônica  de acordo com as normas
técnicas  vigentes  determinadas  pelos  fabricantes  dos  equipamentos,  incluindo  testes  de
funcionamento dos sistemas, acompanhados da fiscalização do Gestor de Contrato.

5.4.  A CONTRATADA se obriga a prestar assistência técnica local, dando suporte tanto na
manutenção preventiva como na corretiva. 

5.4.1  Entende-se  por  suporte  local  o  serviço  prestado  in  loco,  ou  seja,  de  conhecimento
técnico, tecnológico (manutenção: reparos/consertos, atualizações de software etc.) e material
(reposição de peças), com o fim de solucionar problemas.

5.5. A CONTRATADA se obriga a entregar todos os equipamentos novos, livres de defeitos
em seu perfeito funcionamento.
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5.6. Os equipamentos fornecidos pela CONTRATADA devem estar rigorosamente de acordo
com as especificações deste Termo de Referência.

5.7.  Durante  a  vigência  do  contrato,  a  manutenção  de  hardware  locado  será  de
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá responsabilizar-se por qualquer problema
que possa ocorrer, não se podendo ultrapassar dentro do horário estabelecido, o limite de 8
(oito) horas para atendimento e 48 (quarenta e oito) horas para o reparo do problema, a partir
da  abertura  do  chamado.  Deve  ser  considerado  como  horário  estabelecido  pela
CONTRATANTE o período compreendido das 8:00 às 17:00 horas, de segunda à sexta-feira,
exceto feriados.

5.8. Em caso de identificação de problemas generalizados de hardware, tais como defeitos de
fabricação  e  incompatibilidade  de  “drivers”,  a  CONTRATADA  deverá  providenciar  a
correção  do problema  em até  48  (quarenta  e  oito)  horas  a  partir  da  data  do  registro  da
ocorrência,  para  os  casos  de  reparo.  Na  ocorrência  de  vício  ou  defeito  insanável,  a
substituição de todos os equipamentos relacionados ao problema deverá ocorrer em até 05
(cinco) dias úteis a partir da data do registro da constatação e declaração de inviabilidade do
conserto.

5.9. A CONTRATADA deverá disponibilizar uma central de atendimento de segunda-feira a
sexta-feira, exceto feriados, no horário compreendido entre 08:00 às 17:00 horas.

5.10.  Os equipamentos  deverão  estar  segurados  contra  incêndio,  roubo,  furto  e  desastres
naturais.

5.11. A  CONTRATADA  deve  zelar  pela  confidencialidade  das  informações  que  foram
armazenadas nos computadores durante o período de uso pela CONTRATANTE.

5.12. Os atendimentos em caso de manutenção preventiva e/ou corretiva deverão ocorrer nos
locais indicados pelo Gestor do Contrato, no prazo máximo estabelecido no item 5.8.

5.13. A remoção ou substituição de algum equipamento, só será permitida após ser efetuado
um backup das informações,  quando aplicado,  devendo ser protocolado e autorizado pelo
Gestor do Contrato e/ou Chefe da Unidade Setorial de Informática desta secretaria.

5.14. Deverão  ser  entregues  junto  com os  equipamentos  as  comprovações  necessárias  da
legalidade dos Softwares instalados.

5.15. O  acompanhamento  da  execução  do  objeto  será  de  responsabilidade  do  Gestor  do
Contrato.

5.16.  Considerando  a  necessidade  e  especificidade  do  serviço,  fica  a  CONTRATADA
obrigada  no  prazo  de  10  (dez)  dias  após  assinatura  do  contrato,  comprovar  através  de
documentação, que a mesma possui sede ou filial local, onde executar-se-á o serviço, com a
devida estrutura para prestação do objeto do presente processo.
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5.17. Deverá  ser  enviado  relatório  comprobatório  da  execução  de  procedimentos  para  a
Contratante  em  até  7  (sete)  dias  úteis  da  devolução  dos  equipamentos  ou  manutenção
preventiva e corretiva in loco, mediante solicitação do Gestor do Contrato.

5.18. Todo e qualquer  ônus decorrente  da entrega  do objeto,  despesas  de deslocamentos,
transporte  e  entrega  de  equipamentos,  montagem e desmontagem, inclusive  frete,  será  de
inteira responsabilidade da CONTRATADA, não sendo a CONTRATANTE responsável pelo
fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte e/ou montagem.

5.19.  O contrato terá vigência durante o período de 12 (doze) meses, a contar da data de
assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo previsto em lei.

6. DO SISTEMA DE ALARME / SEGURANÇA ELETRÔNICA

6.1. O  sistema  de  segurança  eletrônica  deverá  ser  composto  basicamente  de  Central  de
Monitoração informatizada  localizada  em outra empresa contratada  para esse fim,  que irá
monitorar durante 24 horas/dia as Centrais de Transmissão, instaladas nas dependências da
CONTRATANTE e suas Unidades Descentralizadas, dotadas de sensores infravermelhos, de
abertura, e cerca pulsativa, como abaixo detalhado, interligadas à central de monitoração da
CONTRATADA  por  no  mínimo  duas  vias  de  comunicação  (serviço  de  telefonia  fixa
comutada e serviço móvel pessoal) sem prejuízo da comunicação à Autoridade Policial local.

6.2. Composta  por  software  baseado  em  microcomputador  apropriado  à  recepção,
identificação e tratamento dos eventos gerados pelas centrais de transmissão instaladas nas
dependências  da  CONTRATANTE  e  suas  Unidades  Descentralizadas,  com  sistema  de
manutenção de energia no-break, dotada das seguintes funções:

6.2.1 Permitir a perfeita identificação, do local de onde está sendo enviada a comunicação,
bem como do tipo da ocorrência (ingresso fora do horário de expediente, ingresso com senha
de pânico, ocorrência em andamento, intrusão, roubo ou furto);

1.1.1 Supervisão 24 horas;

6.2.3 Verificação do funcionamento de todo sistema (varredura), no mínimo uma vez por dia; 

6.2.4 Receber mensagens da central de transmissão, registrando-as e informando ao operador
através de aviso sonoro e visual, no caso de mensagens que requeiram intervenção;

6.2.5 Gerenciar o recebimento de mensagens de verificação dos sensores, emitindo aviso so-
noro e visual, no caso de acionamento de alarme por ocorrência em andamento, ingresso com
senha de pânico, intrusão; nos demais casos emitir aviso sonoro;

6.2.6 Possibilitar a inclusão, exclusão e alteração de dados cadastrais, por parte do operador
habilitado com este nível de acesso, inclusive com registro de quem as comandou;
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6.2.7 Possibilitar a visualização e impressão de relatórios operacionais e gerenciais das ocor-
rências, informando a Unidade, endereço, data, hora, local, tipo de evento, setor que foi viola-
do, operador de turno de trabalho, providências tomadas e histórico do atendimento;

6.2.8 Possibilitar a impressão de relatórios operacionais na ocorrência de desativação do siste-
ma de alarme em horários não permitidos/estabelecidos (fora do horário de expediente da
Unidade, finais de semana, feriados), fornecendo à CONTRATANTE quando solicitado;

6.2.9. Armazenar todas as ocorrências havidas e transmitidas pela central de transmissão nos
últimos 30 (trinta) dias, pelo menos;

6.2.10 Disponibilizar cadastro dos funcionários que possuam senha de operação por Unidade
da CONTRATANTE, nele  incluindo endereço residencial  completo,  telefone e celular,  se
houver e senha de intercomunicação, inclusive telefone do Plantão da Representação de Segu-
rança;

6.2.11 Manter cadastro dos órgãos policiais mais próximos da Unidade da CONTRATANTE,
onde conste, pelo menos, nome, endereço, telefone para contato para cada órgão;

6.2.12 Manter lista de procedimentos a serem tomados pelo operador de acordo com o tipo de
ocorrência;

6.2.13 Manter relação dos setores da central transmissora onde constem o local e o tipo de
sensor instalado, devendo ser mantida sempre atualizada;

6.2.14 Possuir senha individual de intercomunicação para cada usuário cadastrado no sistema,
que será usada para comunicação das centrais de monitoração com os usuários.

6.3. Os cadastros de que tratam os itens anteriores deverão ter atualização mensalmente na
central de monitoração, de maneira a evitar discrepâncias nas informações.

6.4. A central  receberá  as mensagens por meio de no mínimo duas  vias  de comunicação
(serviço de telefonia fixa comutada e serviço móvel pessoal). 

6.5. Deve possuir equipe devidamente treinada e estrutura física própria, dotada de telefone,
correio eletrônico e meios de comunicação da própria empresa CONTRATADA, para atender
prontamente as demandas da CONTRATANTE, sem quaisquer ônus adicionais.

6.6.  Os equipamentos de monitoração da CONTRATANTE deverão estar disponíveis para
monitoramento  24h,  todos os  dias,  utilizando pessoal  próprio da CONTRATADA, para a
tomada de providências quanto a ocorrências que impliquem em interrupção ou falhas no
serviço, bem como efetuar a manutenção do sistema deixando-o em perfeitas condições de
funcionamento.

6.7. Ser dotada de relógio em tempo real;
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6.8. Possibilitar  a programação remota de ativação e desativação das centrais  de alarme e
controle  dos  sistemas  de  vigilância  eletrônica  instaladas  nas  dependências  da
CONTRATANTE;

6.9. O software de monitoramento deverá permitir que a Anatel visualize, mediante senha, no
momento em que o sistema de alarme acusar qualquer ocorrência, todos os eventos geradas
pelo sistema de alarme instalado em suas dependências, através de acesso à internet na página
da web da CONTRATADA.

7. DO CIRCUITO FECHADO DE TV – CFTV DIGITAL

7.1. O  CFTV Digital  a  ser  instalado  na  sede  da  CONTRATANTE e  em suas  Unidades
Descentralizadas, deverá permitir a visualização em tela cheia de uma única imagem ou, de
todas as imagens simultaneamente, em tela dividida, permitindo a visualização e gravação por
meio da Internet, para usuários habilitados;

7.2. As imagens de todas as câmeras componentes do CFTV Digital deverão ser gravadas
simultaneamente, vinte e quatro horas por dia, todos os dias do mês e mantidas arquivadas por
um período a ser estipulado pelo Gestor do Contrato;

7.3. Todos os  equipamentos  terão  que ser  compatíveis  entre  si,  de forma a permitirem o
funcionamento interligados, principalmente computador e placa de captura.

7.4. O sistema deverá permitir que a CONTRATANTE visualize, mediante senha, o sistema
de CFTV instalado em suas dependências (sede e site), através de acesso à Internet na página
da web disponibilizada pela CONTRATADA. 

7.5. Entenda-se  por  Circuito  Fechado de  Televisão  o  sistema  de  captação,  transmissão  e
exibição de imagens composto por câmeras,  monitores,  equipamentos eletrônicos  e outros
dispositivos técnicos que permitem a visualização de eventos do local protegido e tem por
objetivo a observação e gravação de imagens.

7.6. É de responsabilidade da CONTRATADA a implementação total do sistema, incluindo
fornecimento  de  todos  os  materiais,  equipamentos,  instrumentos,  software  e  outros
componentes necessários para seu pleno funcionamento.

7.7. Inclui os serviços de adequação de equipamentos, de montagem, de instalação e testes,
inclusive obras civis, se houver.
7.8.  Os  trabalhos  deverão  ser  executados  de  forma  a  garantir  os  melhores  resultados  e
desempenho operacional, devendo a CONTRATADA implementar a solução de engenharia
mais adequada para o caso concreto.

7.9. Os equipamentos do sistema de CFTV deverão estar instalados e em funcionamento no
prazo acordado.
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7.10. A CONTRATADA deverá treinar os usuários dos equipamentos e sistemas eletrônicos
de forma a capacitá-los a correta utilização dos mesmos, estes informados pelo Gestor do
contrato.

7.11. A  CONTRATADA  deverá  manter  em  sigilo,  sob  as  penalidades  da  lei,  dados  e
informações de propriedade da CONTRATANTE, a menos que expressamente autorizada a
divulgação por escrito.

7.12. Os softwares do DVR a serem aplicados deverão possibilitar  a configurarão de cada
câmera,  com ajustes  independentes  de brilho,  contraste,  saturação  e  matiz;  quantidade  de
quadros por segundo, qualidade de gravação e sensibilidade, tudo de acordo com as condições
do ambiente e aplicação.
7.13. A  gravação  e  reprodução  das  câmeras  deverá  possuir  qualidade  digital  em  alta
resolução,  sem  perda  de  quadros  e  autonomia  suficiente  para  gravação  ininterrupta  das
ocorrências pelo período informado pelo Gestor do contrato.

7.14. O tempo de gravação deverá ser contínuo e ininterrupta 24h/dia.

7.15. A detecção  de  movimento  deverá  gravar  apenas  os  quadros  em que  o  movimento
exceder a sensibilidade na região programada.

7.16. O sistema de segurança deverá permitir o agendamento/programação para dia e hora,
permitindo  definir  o  horário  em que deverá  iniciar  o  monitoramento,  dando autonomia  à
máquina e otimizando os recursos de gravação.

7.17. O sistema de segurança eletrônica deverá possuir dispositivo que permita ligar sensores
de  presença,  botão  de  pânico,  detectores  de  fumaça,  câmeras  PTZ  etc.  Conexão  de
dispositivos  de  entrada  e  saída  possibilitando  ligar  e  ativar  aparelhos,  lâmpadas,  portas,
motores, por meio da Internet ou rede.

7.18. O  sistema  de  segurança  eletrônica  deverá  possuir  gravação  inteligente  distribuindo
automaticamente  a  quantidade de frames que cada câmera necessita,  fazendo com que as
imagens  tornem-se mais  detalhadas  mediante  a  algum evento,  otimizando a utilização do
espaço para o armazenamento de dados.

7.19. O sistema de segurança eletrônica deverá possuir tecnologia de detecção de movimentos
inteligente  que  permite  selecionar  uma  determinada  área  ou  ponto  específico  a  ser
monitorado.

7.20. O sistema de segurança eletrônica deverá permitir visualizar o histórico de gravação.

7.21. O sistema de banco de dados poderá ser acessado por meio da própria máquina ou
remotamente.

7.22. O Sistema deverá conter o recurso de Marca D'água Digital,  onde este checará se a
imagem é a originalmente capturada do sistema ou não. Caso a imagem capturada tenha sido
alterada ou modificada em qualquer parte, o sistema indicará que a imagem foi danificada.
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7.23. É  de  responsabilidade  exclusiva  da  CONTRATADA  o  fornecimento  dos  insumos,
materiais e acessórios necessários para a plena condição de operação dos equipamentos, sendo
que o fornecimento deverá ser suficiente para manter a continuidade da prestação de serviços.

7.24. Todos softwares e aplicativos  utilizados nos sistemas devem estar em conformidade
com  a  legislação  vigente  e  devidamente  licenciados  pelo  fabricante,  nas  quantidades
necessárias aos equipamentos fornecidos.

7.25. A CONTRATADA deverá prestar serviços eventuais compreendendo: desinstalação e
reinstalação de equipamentos no mesmo local, decorrente da alteração interna de "layout" das
Unidades Descentralizadas e/ou Sede da CONTRATANTE, quando necessário.

8. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

8.1.  Para  participar  deste  certame  a  empresa  deverá  ser  cadastrada  no  Sistema  de
Cadastramento  Unificado de Fornecedores  – SICAF, que constitui  o  registro cadastral  do
Poder Executivo Federal e é mantido pelos órgãos e entidades que compõem o Sistema de
Serviços Gerais – SISG (Decretos nº 1.094, de 23 de março de 1994 e nº 4.485, de novembro
de 2002).

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1. Para fins de comprovação da qualificação técnica, o licitante deverá apresentar:

9.1.1. Atestado(s)  de  Capacidade  Técnica,  devidamente  registrado(s)  na  entidade
profissional competente, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que
comprove(m)  que  a  licitante  tenha  prestado  ou  esteja  prestando  serviço(s)  pertinente  e
compatível em características com o objeto deste Termo;

9.1.1.1. O atestado deve ser assinado por representante devidamente autorizado da instituição
contratante,  com firma  reconhecida  (quando  não  se  tratar  de  órgão  público).  O  atestado
apresentado  deve  trazer  indicação  clara  e  legível  do  cargo  e  nome  do  representante  da
empresa  que  o  assina,  bem  como  dados  para  contato  (telefone  e  e-mail),  para  eventual
conferência.

9.2.  Declaração  assinada  pelo  representante  legal  da  licitante indicando  que  possui
aparelhamento  técnico  e  pessoal  devidamente  treinado,  adequado  e  disponível  para  a
realização do serviço objeto desta licitação (Comprovação de Capacidade Operacional);

9.2.1. Certidão de registro da pessoa jurídica (empresa licitante) no Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA/RN, caso a sede da licitante esteja sob sua
jurisdição, ou expedida pelo CREA da jurisdição da sede da licitante, comprovando atividade
relacionada aos serviços de engenharia que compõem o objeto deste Termo.

9.2.2. Comprovação do licitante  de possuir em seu quadro,  Profissional (engenheiro),ou
outro devidamente reconhecido pela entidade competente, que assumirá a responsabilidade
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técnica pela execução dos serviços de engenharia, devidamente registrado no CREA, detentor
de  atestado  técnico  (ART)  compatível  com o  serviço  a  ser  executado,  acompanhado  da
respectiva CAT (Certidão de Acervo Técnico), compatível com o objeto desta licitação, nos
termos do inciso II, do Art. 30 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações;

Parágrafo  Único:  A  devida  comprovação  deverá  ser  através  de  cópia  da  página  da
identificação do empregado e dos dados do contrato de trabalho, constante na Carteira de
Trabalho, ou cópia do contrato de prestação de serviços.

9.2.3. Certidão de registro do Responsável Técnico no Conselho Regional competente na
qual  conste  atestado  de  responsabilidade  técnica  (ART)  em  serviço  com  características
pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo;

9.2.4. Fica  esclarecido  que  a  ausência  dos  documentos  constantes  nos  subitens  acima
implicará na inabilitação da licitante.

9.2.5. Outras comprovações técnicas, se for o caso, conforme exigidas no Edital.

10. DAS OBRIGAÇÕES

10.1. CONTRATANTE

10.1.1 – Efetuar o pagamento à  CONTRATADA, na forma e no prazo estabelecido no item
10;

10.1.2 –  Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa
executar o serviço dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

10.1.3 – Expedir  as comunicações dirigidas à  CONTRATADA e exigir, a qualquer tempo, que seja
entregue  o  serviço  que  julgar  insuficiente,  inadequado  ou  em  desconformidade  aos  requisitos
constantes das especificações do Termo de Referência;

10.1.4 – Aplicar  a CONTRATADA vencedora as sanções administrativas previstas na Lei
8.666/1993.

10.2. CONTRATADA

10.2.1  –  A  CONTRATADA,  se  obriga  a  cumprir  todas  as  exigências  mínimas  deste  Termo  de
Referência e executar o serviço, atendendo as condições e quantidades estipuladas;

10.2.2 – Será de responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas em sua totalidade, e ainda as
com tributos fiscais trabalhistas e sociais, que incidam ou venha a incidir, diretamente e indiretamente
sobre o objeto adjudicado;

10.2.3 – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do objeto, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à
fiscalização/acompanhamento da CONTRATADA;

Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59025-520 Natal/RN
Tel.: (84) 3232-4985 – E-mail: pregao.semad@natal.rn.gov.br

Site: www.natal.rn.gov.br

34



PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

10.2.4 – Após o fornecimento, se verificadas irregularidades posteriores, a CONTRATADA deverá
promover a regularização em 24 (vinte e quatro) horas a contar da notificação, sob pena de suspensão
na tramitação da liquidação da nota fiscal/fatura, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

10.2.5 – Reconhecer o direito da CONTRATANTE em paralisar ou suspender, caso não seja atendido
o subitem 9.2.4, a qualquer tempo, a execução do serviço, sem qualquer indenização, bem como, sem
quaisquer ônus, encargos ou indenizações pelos materiais já adquiridos para tal fim;

10.2.6 – Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na
contratação;

11. DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data de liquidação da(s) nota(s)
fiscal  (is)/fatura(s),  e  nesta  devem  estar  anexadas  as  documentações  indicadas  no  campo  de
observações da ordem de serviço, quais sejam: 

11.1.1  –  Certidões  Negativas  de:  INSS,  FGTS,  TRABALHISTA,  TRIBUTOS  MUNICIPAIS,
ESTADUAIS e FEDERAIS;

11.1.2 – Declaração de que a empresa contratada não emprega e não tenha nenhum funcionário menor
de idade, salvo na condição de aprendiz; 

11.2. O pagamento da(s) nota(s) fiscal (is) fica condicionado ao cumprimento dos critérios de

recebimento previstos no Termo de Referência.

11.3. Caso CONTRATADA, seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar comprovante do

Termo de Opção juntamente com a nota fiscal.

11.4.  Nenhum pagamento  será  efetuado  a  CONTRATADA enquanto  estiver  pendente  de

liquidação,  qualquer  obrigação  financeira  que  lhe  tiver  sido  imposta  em  decorrência  de

penalidade ou inadimplemento contratual,  atraso do pagamento dos salários e recolhimento

dos respectivos encargos sociais.

11.5. Atestada(s) a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s), a responsabilidade da CONTRATADA subsiste na
forma da Lei.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a UNIÃO, ESTADOS, DISTRITO FEDERAL
OU MUNICÍPIOS pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantindo o direito prévio da citação e
da  ampla  defesa e,  será  descredenciado no SICAF, ou nos  sistemas de  cadastramento  de
fornecedores a que se refere o inciso XIV do Art. 40 da Lei 10.520/2002, sem prejuízo das
multas previstas em Edital e no Contrato e das demais cominações legais, a licitante que:
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12.1.1 – ensejar o retardamento da execução do certame;

12.1.2 – não mantiver as propostas;

12.1.3 – recusar-se a celebrar o contrato;

12.1.4 – deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

12.1.5 – falhar ou fraudar na execução do contrato;

12.1.6 – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

12.2. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a CONTRATADA as sanções
previstas na Seção II, do Capítulo IV, da Lei nº 8.666/93, podendo a CONTRATANTE, a extensão da
falta ensejada, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária  de licitar  e impedimento de contratar com a ADMINISTRAÇÃO
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d)  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante  a  própria  autoridade  que aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base na alínea anterior.
12.2.1 – A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA,
ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, observados os seguintes percentuais:

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor estimado do contrato limitado a 10% (dez por cento) por
dia de atraso, no caso de retardamento da execução contratual;

b) 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante
adjudicatária em firmar o termo de contrato no prazo e condições estabelecidos.

c) Aplicar-se-á no caso de inexecução total ou parcial, o percentual de 10% (dez por cento),
sobre o valor total do objeto contratado.
12.2.2 – As demais sanções poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa do
interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

14. ORÇAMENTO ESTIMADO

14.1.  - Conforme Mapa de Pesquisa Mercadológica.

15. ADJUDICAÇÃO DO OBJETO

15.1. Por Valor Global
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15.2. Tipo de Empenho: Global

15.3. Fonte: 100000, 5112100 e 112900.

16. FISCALIZAÇÃO
16.1 Será de responsabilidade do(a) Gestor(a) de Contrato, o dever de fiscalizar, visando à execução
do objeto de acordo com o que consta neste Termo de Referência.

17. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

17.1. A  vista  das  informações  contidas  nestes  autos  e  com  observância  às  normas  vigentes
APROVAMOS o presente Termo de Referência e  SOLICITAMOS a realização do procedimento
licitatório.

Natal, 02 de Abril de 2018.

Líbia Maria Paiva de Oliveira
Setor de Compras e Abastecimento/SEMTAS/PMN

Matrícula: 72.324-1

 (OBS: Original Assinado nos autos e certificado pelo Pregoeiro)
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  SEGURANÇA
ELETRÔNICA  POR  INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA
________________________________________,  E  A
EMPRESA_____________________________

A Prefeitura Municipal do Natal, por intermédio da SECRETARIA ____________, com sede
na___________, inscrito no CNPJ sob o nº  ___________, neste ato representado por _____, doravante
denominado  CONTRATANTE  e,  de  outro  lado,  ______,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,
estabelecida na __________, inscrita no CNPJ sob o n.º ______, doravante denominada CONTRATADA
e aqui representada por ______, resolvem firmar o presente negócio jurídico, com fundamento na
Lei  Federal  nº  10.520/2002,  Lei  Complementar  123/2006  e  suas  alterações,  Lei  Municipal  nº
6.025/2009,  no Decreto  Federal  nº 5.450/2005,  Decreto Municipal nº 11.178,  de 02/01/2017 e
subsidiariamente  na Lei  Federal  nº 8.666/1993,  combinada com as  demais  normas  de direito
aplicáveis à espécie e no que consta no processo administrativo n° ______________, celebrado na
modalidade de Pregão Eletrônico nº 24._______________/20__. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1  -  O  objeto  da  presente  avença  consiste  na  contratação  de  empresa  especializada  em
segurança eletrônica, com monitoramento 24 (vinte e quatro) horas, via link, com fornecimento de
equipamentos  e  acessórios/peças  para  instalação,  manutenção  e  configuração  dos  sistemas,
mediante cessão gratuita (comodato), a serem disponibilizados nas Unidades Descentralizadas e
na Sede da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social – SEMTAS/PMN, em atendimento
ao Departamento de Administração/DA desta Secretaria e em conformidade com as especificações
constantes no item 4 do Termo de Referência, Anexo I, do Instrumento Convocatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1 - O presente contrato terá vigência durante o período de 12(doze) meses, a contar da data de
assinatura, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo previsto.

Parágrafo único:  O Contratado fica obrigado a aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
3.1 - No decorrer da execução do presente contrato, obriga-se a contratada a executar os serviços
obedecendo as condições seguintes: 

I  -  Executar  os  serviços  objeto  deste  Contrato,  de  acordo  com  as  especificações  e
obrigações discriminadas no Edital e no Termo de Referência – Anexo I do edital;
II - Assumir, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da prestação
dos serviços, necessários à boa e perfeita execução do objeto deste Contrato;
III - Responsabilizar-se por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação
tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, decorrentes da execução do presente
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contrato;
IV  -  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  as  condições  de  habilitação  e
qualificação que lhe foram exigidas na licitação;
V  -  Não  transferir  ou ceder  a  outrem,  no  todo  ou em parte,  o  objeto  do presente
Contrato;
VI - Não subcontratar, no todo ou em parte, o objeto do Contrato sem prévia anuência do
CONTRATANTE;
VII - Comprovar, a cada fatura emitida, a regularidade fiscal e trabalhista.
VIII  -  Substituir  qualquer  empregado  por  recomendação  da  CONTRATANTE,  que,
comprovadamente causar embaraço à boa execução dos serviços contratados;
IX  -  Comparecer,  sempre  que  solicitada,  à  sede  do  órgão,  em  horário  por  esta
estabelecida, a fim de receber instruções e acertar providências;
X  -  Responsabilizar-se  por  eventuais  danos  que  vier  a  causar  à  CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato;
XI – Demais obrigações descritas no termo de referência.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
4.1 - Durante a execução do presente ajuste obriga-se a CONTRATANTE a: 

I - emitir Nota de Empenho em favor da licitante a quem foi adjudicado o objeto do
certame licitatório; 
II - designar um servidor para fiscalizar a execução dos serviços; 
III - acompanhar e fiscalizar a prestação de serviço do objeto do Contrato, sob os aspectos
quantitativo  e  qualitativo,  anotando  em  registro  próprio  as  falhas  detectadas  e
comunicando  as  ocorrências  de  quaisquer  fatos  que,  a  seu  critério,  exijam  medidas
corretivas por parte da CONTRATADA;

IV - efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo
estabelecidas no presente Contrato.
V – Demais obrigações descritas no termo de referência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO

5.1 - Ao Fiscal do Contrato caberá: 

I  -  Durante  a  vigência  deste  contrato,  a  prestação  do  serviço  será  acompanhada  e
fiscalizada por servidor devidamente autorizado para tal, representando o CONTRATANTE.
II - O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o
fornecimento do objeto deste contrato, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados.
III  -  As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  representante
deverão ser solicitadas ao chefe do setor competente, em tempo hábil, para adoção das
medidas convenientes.
IV - A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução do
contrato, desde que aceitos pela CONTRATANTE.
V – O fiscal deverá acompanhar durante toda a execução do contrato a regularidade fiscal
e trabalhista e todas as condições de habilitação.
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CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

6.1 - O objeto do presente ajuste deverá ser prestado na _________________________, que assumirá
todas as responsabilidades daí decorrentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO

7.1 - O prazo estabelecido para a execução do contrato por parte da contratada será de: _________
(_____________) meses, a contar da data de assinatura do mesmo.

7.2 - Tal prazo poderá ser prorrogado, nos termos e condições disciplinados pelo Art. 65 da Lei
Federal nº 8.666/93, em sua atual redação.

CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR DO CONTRATO

8.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ ________ (__________).

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO

9.1. Fornecimento do serviço relacionado no instrumento convocatório e implantado conforme o
termo de referência, parte integrante do edital. 

9.2. Em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, conferência e o devido "atesto"
fornecido pelo fiscal do contrato especialmente designado para o seu recebimento, através de
Ordem Bancária  emitida  em nome do(s)  licitante(s)  vencedor  (es)  e  creditada  em sua Conta
Corrente que deverá estar especificada no corpo da referida Nota Fiscal, ou por meio de ordem
bancária para pagamento de faturas em código de barras, mediante apresentação das respectivas
Certidões Negativas de débito ou positivas com efeito de Negativa atualizadas,  no tocante à
regularidade fiscal e trabalhista.

9.3. No caso de aplicação de eventual multa o valor respectivo será deduzido da fatura a ser
paga. 

9.4. Será realizada a retenção de tributos e contribuições federais, conforme estabelecido na Lei
Federal nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012. 

9.5. Não ocorrerá a retenção nos pagamentos efetuados a pessoas jurídicas optantes pelo Regime
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional). 

9.6. Para efeito do disposto no subitem anterior, a pessoa jurídica deverá apresentar declaração,
assinada pelo seu representante legal, na forma do Anexo IV da IN RFB nº 1234. 

9.7. No caso de eventual atraso de pagamento, motivado pelo CONTRATANTE, o valor do débito
será atualizado desde a data final prevista para a sua liquidação até a data do efetivo pagamento.
A atualização monetária será calculada pró-rata dia, com base no Índice Nacional de Preços ao
Consumidor  (INPC),  do  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  (IBGE),  apurado  no mês
anterior.
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9.8 - O preço será fixo e irreajustável durante os primeiros 12 (doze) meses da vigência contratual,
após o qual o contrato poderá ser reajustado, a cada 12 (doze) meses, observando o índice IGPM
da Fundação Getúlio Vargas ou, na ocorrência da sua extinção, o índice que venha substituí-lo, ou
ainda, outro que seja fixado pelo governo, que mais se aproxime do índice extinto.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO 

10.1 -  O contrato  poderá  ser  alterado nas  hipóteses  previstas  no art.  65,  da  Lei  Federal  nº
8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

11.1 - As despesas decorrentes do presente objeto correrão à conta dos recursos orçamentários
através  da  Dotação  Orçamentária  ___________________  –  _____________________;  Atividade/Projeto
_____________________  –  _______________;  Fonte:  ____________  –  ____________;  Anexo:  ________  –
_____________________________. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar  de  entregar  ou  apresentar  documentação  falsa  exigida  para  o  certame,  ensejar  o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF,
ou  nos  sistemas  de  cadastramento  de  fornecedores,  pelo  prazo  de  até  5  (cinco)  anos,  sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, conforme
determina o CAPUT, do art. 30, Decreto Municipal nº 11.178, de 02/01/2017. 

12.2 - Atrasar injustificadamente a execução dos serviços licitados, após o prazo preestabelecido
no Edital, sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; e 
b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de
atraso, configurando- se após esse prazo a inexecução do contrato. 

12.3 -  As multas  a  que  se  refere  o  item acima incidem sobre  o  valor  do contrato  e serão
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou quando for o caso,
cobradas judicialmente. 

12.4 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração, poderá aplicar as seguintes
sanções: 

a) Advertência;

b) Multa por atraso a cada 30 dias após o prazo previsto na alínea “b”, do subitem 12.2,
no percentual de 10% (dez por cento),  calculada sobre o valor do contrato,  caso não
sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
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Administração por período não superior a dois (2) anos; 

d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com a  Administração  Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre  que o contratado  ressarcir  a  administração  pelos prejuízos  resultantes  e  após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

12.5 -  A aplicação da sanção prevista na alínea “b”, não prejudica a incidência cumulativa das
penalidades das alíneas “a”, “c” e “d”, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso
de  reincidência  de  atraso  na  execução  dos  serviços  licitados  ou  caso  haja  cumulação  de
inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente prevista, facultada a defesa prévia do
interessado, no prazo de dez (10) dias úteis. 

12.6 - Se a multa aplicada for  superior ao valor da garantia prestada,  além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

12.7 - As sanções previstas nas alíneas “a”,”c”e “d” do item 12.4, poderão ser aplicadas juntamente
com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de
5 (cinco) dias úteis. 

12.8 - A sanção estabelecida na alínea “d” do item 12.4, é de competência exclusiva do Secretário
Municipal facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

12.9 – Além das sanções contidas nesta cláusula, serão consideradas as penalidades contidas no
termo de referência, Anexo I, do Edital e as do instrumento convocatório.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1 -  A  CONTRATANTE  poderá  considerar  rescindido  o  contrato,  de  pleno  direito,
independentemente de notificação judicial,  sem que assista à contratada o direito a qualquer
indenização, nos casos e formas fixados na Lei  Federal  nº 10.520/2002, pelo Decreto Federal  nº
5.450/2005 e, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/1993. 

13.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
c) A  lentidão  do  seu  cumprimento,  levando  a  Administração  a  comprovar  a
impossibilidade da conclusão do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado no início do serviço ou fornecimento; 
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração; 
f) A  subcontratação  total  ou parcial  do seu objeto,  a  associação do contratado  com
outrem,  a  cessão  ou  transferência,  total  ou  parcial,  bem  como  a  fusão,  cisão  ou
incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 
g) O  desatendimento  das  determinações  regulares  da  autoridade  designada  para
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acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art.
67 da Lei 8.666/93; 
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudique a execução do contrato; 
l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
m) A  supressão,  por  parte  da  Administração  dos  serviços  ou  compras,  acarretando
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei
8.666/93; 
n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem interna ou guerra,  ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente  imprevistas  desmobilizações  e  mobilizações  e  outras  previstas,
assegurado  ao  contratado,  nesses  casos,  o  direito  de  optar  pela  suspensão  do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
o) O atraso superior a 90 (noventa)  dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes dos serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados,
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situação; 
p) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do
serviço  ou  fornecimento,  nos  prazos  contratuais,  bem como  das  fontes  de  materiais
naturais especificadas no projeto; 
q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
r) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais
cabíveis. 

13.3 - A rescisão do contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados no
subitem 13.1 deste contrato; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a Administração; 
c) judicial, nos termos da legislação; 

13.4 -  A  rescisão  administrativa  ou  amigável  deverá  ser  precedida  de  autorização  escrita  e
fundamentada da autoridade competente. 

13.5 - Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
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I - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
II - pagamento do custo da desmobilização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 - O presente contrato vincula-se ao instrumento convocatório pertinente em todos os seus
termos  e  à  proposta  do  contratante,  sendo  os  casos  omissos  resolvidos  de  acordo  com  a
legislação aplicável à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONDIÇÕES

15.1 - A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato as condições
de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1 - Em cumprimento ao disposto no Parágrafo Único do Art. 61, da Lei  Federal  8.666/1993,
incumbirá  ao  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  do extrato  deste  contrato  e  de  seus
eventuais termos aditivos no Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 - As partes contratantes elegem o foro da cidade de Natal, para dirimir quaisquer questões
oriundas do presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que
seja. E, por estarem assim ajustadas ou contratadas, assinam as partes o presente instrumento em
3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Natal, ______de _______de 20____

_______________________________________________

CONTRATANTE

_______________________________________________

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA:________________________________________
NOME:_______________________________________________
CPF:_________________________________________________

ASSINATURA:________________________________________
NOME:_______________________________________________
CPF:_________________________________________________
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Anexo III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

 (em papel tmmbaad aa pbdpdnenee$
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24._____/20___ – PROCESSO Nº _________/20__-__

Daads a cdnseab na pbdpdsea Pbeenchimened peld pbdpdnenee

Razão social

CNPJ

Dados Bancários

Endereço

Telefone/Fax

E-mail (se houver)

Nome do Signatário (para 

assinatura do contrato)

Estado civil do Signatário

Identdade do Signatário

Nacionalidade do Signatário

CPF do Signatário

Prazo de Validade da Proposta

Local da prestação dos serviços

Declabd eseab ae acdbad cdm edaas as ndbmas aesee eaieal e seus anexds e que nds pbeçds pbdpdseds

encdnebam-se incluíads edads ds ebimueds, encabgds sdciais, aescabbegd, fbeee aeé d aestnd e quaisqueb

duebds ônus que pdbveneuba pdssam becaib sdmbe d fdbnecimened ad dmjeed aa pbesenee licieaçãd.

Omsebvações:
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Anexo da Proposta

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
MENSAL

VALOR TOTAL
MENSAL

01

TOTAL (R$$

Data: ___ de ______________________ de 20__.

____________________________________________________________

Assinatura
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